
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, 

com exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que 

seja permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro 

mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável 

de velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos 

veículos e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  
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§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os 

demais automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles 

derivados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica 

aos veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 

18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, 

ainda, quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo 

fabricante, será exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido 

por instituição técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme 

norma elaborada pelo CONTRAN.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO N° 227, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

 

Estabelece requisitos referendes aos 

sistemas de iluminação e sinalização de 

veículos. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o inciso I do art. 12 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto no- 4711, 

de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

Considerando que nenhum veículo poderá transitar nas vias terrestres abertas à circulação 

pública sem que ofereça as condições mínimas de segurança; Considerando que a 

normalização dos sistemas de iluminação e sinalização é de vital importância na 

manutenção da segurança do Trânsito; Considerando a necessidade de aperfeiçoar e 

atualizar os requisitos de segurança para os veículos nacionais e importados, resolve:  

 

Art.1º - Os automóveis, camionetas, utilitários, caminhonetes, caminhões, 

ônibus, microônibus, reboques e semi-reboques novos saídos de fábrica, nacionais e 

importados a partir de 01.01.2009, deverão estar equipados com sistema de iluminação 

veicular, de acordo com as exigências estabelecidas por esta Resolução e seus Anexos.  

§ 1º - Os dispositivos componentes dos sistemas de iluminação e de sinalização 

veicular devem atender ao estabelecido nos Anexos que fazem parte dessa Resolução: 

Anexo 1 - Instalação de dispositivos de iluminação e sinalização luminosa. 

Anexo 2 - Faróis principais emitindo fachos assimétricos e equipados com 

lâmpadas de filamento.  

Anexo 3 - Faróis de neblina dianteiros. 

Anexo 4 - Lanternas de marcha-a-ré.  

Anexo 5 - Lanternas indicadores de direção. 

Anexo 6 - Lanternas de posição dianteiras e traseiras, lanternas de freio e 

lanternas delimitadoras traseiras. 

Anexo 7 - Lanterna de iluminação da placa traseira.  

Anexo 8 - Lanternas de neblina traseiras. 

Anexo 9 - Lanternas de estacionamento. 

Anexo 10 - Faróis principais equipados com fonte de luz de descarga de gás. 

Anexo 11 - Fonte de luz para uso em farol de descarga de gás.  

Anexo 12 - Retrorrefletores. 

Anexo 13 - Lanterna de posição lateral. 

Anexo 14 - Farol de rodagem diurna. 

§ 2º Os veículos inacabados (chassi de caminhão com cabina e sem carroçaria 

com destino ao concessionário, encarroçador ou, ainda, a serem complementados por 

terceiros), não estão sujeitos à aplicação dos dispositivos relacionados abaixo: 

a) lanternas delimitadoras traseiras; 

b) lanternas laterais traseiras e intermediárias; 
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c) retrorrefletores laterais traseiros e intermediários. 

§ 3º Os dispositivos mencionados no parágrafo anteiror devem ser aplicados, 

conforme ocaso, quando da complementação do veículo. 

§ 4o- Os veículos inacabados (chassi de caminhão com cabina incompleta ou 

sem cabina, chassi e plataforma para ônibus ou microônibus) com destino ao 

concessionário, encarroçador ou, ainda, a serem complementados por terceiros, não estão 

sujeitos à aplicação dos dispositivos relacionados abaixo: 

a) lanternas delimitadoras dianteiras e traseiras; 

b) lanternas laterais e dianteiras, traseiras e intermediárias; 

c) retrorrefletores laterais e dianteiros, traseiros e intermediários; 

d) lanternas de iluminação da placa traseira; e 

e) lanterna de marcha-a-ré. 

§ 5º Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior devem ser aplicados, 

conforme o caso, quando da complementação do veículo. 

§ 6º Os veículos inacabados (chassi de caminhão com cabina incompleta ou 

sem cabina, chassi e plataforma para ônibus ou microônibus, com destino ao 

concessionário, encarroçador ou, ainda, a serem complementados por terceiros) não estão 

sujeitos ao cumprimento dos requisitos de iluminação e sinalização, quanto à posição de 

montagem e prescrições fotométricas estabelecidas na presente Resolução, para aqueles 

dispositivos luminosos a serem substituídos ou modificados quando da sua 

complementação. 

 

Art. 2º - Serão aceitas inovações tecnológicas ainda que não contempladas nos 

requisitos estabelecidos nos Anexos, mas que comprovadamente assegurem a sua eficácia e 

segurança dos veículos, desde que devidamente avaliadas e aprovadas pelo órgão máximo 

executivo de trânsito da União. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 18, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Recomenda o uso, nas rodovias, de farol 

baixo aceso durante o dia, e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12,, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 

23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. 

 

CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento integrante da 

segurança ativa dos veículos; 

 

CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos modernos contribuem 

para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma distância 

efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições de boa 

luminosidade, resolve: 

 

Art. 1º Recomendar às autoridades de trânsito com circunscrição sobre as vias 

terrestres, que por meio de campanha educativas, motivem seus usuários a manter o farol 

baixo aceso durante o dia, nas rodovias. 

 

Art. 2º O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos órgãos que 

implementarem esta medida. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


